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Aos treze de outubro do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas, iniciou a 7ª 
Reunião extraordinária do NDE de Agronomia, de maneira presencial e com a 
disponibilização do link para videoconferência, tendo como pautas: I) Permutação 
de semestre entre Zoologia agrícola do segundo semestre para o terceiro, e 
Agricultura geral do terceiro para o segundo semestre; II) Possibilidade de remoção 
da disciplina de Política e legislação agrária, para permanência da disciplina de 
Empreendedorismo rural. Estavam presentes os seguintes membros: Professores 
Rafael Magalhães de Aragão, Ana Karlla Magalhães Nogueira, Ebson Pereira 
Cândido, Arinaldo Pereira da Silva, Geraldo Souza de Melo, Daniel Pereira 
Pinheiro, Rafaelle Fazzi Gomes. O presidente do NDE professor Rafael Magalhães 
de Aragão deu início a reunião, saudando a todos, e em seguida colocou para 
apreciação a primeira pauta, permutação de semestre entre Zoologia agrícola do 
segundo semestre para o terceiro, e Agricultura geral do terceiro para o segundo 
semestre, em seguida realizou uma retrospetiva sobre o novo PPC de Agronomia,  
cuja parte de texto foi finalizada e aprovada conforme a 6° reunião extraordinária, e 
exclusão do Relatório de Revisão Bibliográfica, porém ressaltou alguns ajustes 
pendentes dentro da Matriz Curricular, considerando as reuniões ocorridas com a 
Comissão de ajuste de CH docente, dado isto o presidente do NDE informou aos 
membros acerca das novas demandas associadas a ajustes de disciplinas que 
passarão a mudar de semestre, buscando o equilíbrio entre semestre par e ímpar, 
o presidente do NDE informou a todos o pedido da direção para o NDE realizar o 
equilíbrio da CH do docente Eduardo do Valle Lima, com a reconsideração da 
disciplina de Análise de solo e planta, visto que não foi deliberado pelo NDE na 6° 
reunião extraordinária. Após isto, o presidente do NDE professor Rafael Magalhães 
de Aragão apresentou a todos a situação atual da nova Matriz Curricular, e sua 
projeção conforme a Comissão de ajuste de CH docente, relatando as possíveis 
mudanças conforme cada semestre, para o primeiro semestre, o presidente do 

NDE reforçou que o mesmo está praticamente com as mesmas disciplinas 
aprovadas, reforçando que a disciplina de Comunicação oral e escrita mudou para 
Leitura e produção de textos acadêmicos, e Metodologia científica, conforme 
Programa e a operacionalização das disciplinas comuns dos cursos, diminuiu a CH 
de 45h para 30h, resultando assim o acréscimo de um crédito para Química 
orgânica, em virtude da Comissão de ajuste de CH docente ter detectado uma CH 
baixa para o docente Pedro Moreira de Sousa Junior, assim a disciplina de 
Química orgânica passau de 30h para 45h, sem prejuízo para o semestre. Para o 
segundo semestre, o presidente do NDE destacou uma mudança necessária para 
o ajuste de CH docente, em relação ao semestre par e ímpar, no qual a disciplina 
de Zoologia agrícola passaria do segundo para o terceiro semestre, permutando 
com a disciplina de Agricultura geral, para fins de balancear a CH dos docentes 
Rafaelle Fazzi Gomes, Ivan Carlos Fernandes Martins e Lourival Dias Campos, 
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sendo assim a preposição da Comissão de ajuste de CH docente, seria a permuta 
entre Zoologia agrícola e Agricultura geral, em seguida o presidente do NDE 
professor Rafael Magalhães de Aragão colocou para votação a primeira pauta,  
permutação de semestre entre Zoologia agrícola do segundo semestre para o 
terceiro, e Agricultura geral do terceiro para o segundo semestre, sendo aprovado 
por unanimidade. Para o terceiro semestre, o presidente do NDE informou que a 

disciplina Genética sofreu uma mudança de professor, cuja disciplina passará do 
docente Luis Fernando Da Silva Rodrigues Filho para ser ministrada pelo docente 
Lucas Santos Silva no terceiro semestre do curso de Agronomia. Seguindo para o 
quarto semestre, o presidente do NDE destacou que o mesmo foi mantido íntrego, 
sem alteração da CH ou mudança de disciplina. No quinto semestre, o presidente 
do NDE destacou o pedido de mudança a ser considerado a pedido da Comissão 
de ajuste de CH docente, da disciplina Economia Regional e do Agronegócio ser 
mantida em semestre ímpar com intuito de ajuste da disciplina de Sociologia Rural, 
visto a necessidade de ajuste da CH docente Luiz Cláudio Moreira Melo Júnior 
entre semestre par e ímpar, assim o disciplina de Sociologia Rural irá para o sétimo 
semestre, e a disciplina de Economia Regional e do Agronegócio para o quinto, e 
Empreendedorismo rural sairá do sétimo para o nono semestre, em virtude disso o 
presidente do NDE professor Rafael Magalhães de Aragão destacou dois fatos que 
justificam essa mudança, sendo: I) tornar a disciplina eletiva de Propagação 
vegetativa de plantas, para letiva; II) inclusão da disciplina Análise de solo e planta, 
como obrigatória. Dessa forma, baseado nas reuniões anteriores do NDE, o 
mesmo não possui interesse em aumentar a CH do curso, dado isto o presidente 
do NDE reforçou a proposta da Comissão de ajuste de CH docente, em 
acrescentar como obrigatória as disciplinas Propagação vegetativa de plantas e 
Análise de solo e planta, explicando assim que baseado com a reunião com a 
Comissão, a mesma permanecerá como eletiva para o Curso de Agronomia, 
contudo foi solicitado uma análise da disciplina Análise de solo e planta, com isto 
foi realizado uma simulação com a disciplina supracitada que passaria a entrar no 
sexto semestre, logo foi apresentado as alocações das disciplinas decorrentes das 
mudanças, dessa forma o presidente do NDE retornou a apresentação do quinto 
semestre detalhando a simulação feita, a disciplina Economia Regional e do 
Agronegócio iria do quinto para o sétimo semestre, logo para fins de equilíbrio da 
CH do docente Luiz Cláudio Moreira Melo Júnior, a disciplina de Sociologia Rural 
sairá do sexto semestre para o quinto, assim Economia Regional e do Agronegócio 
entraria no lugar da disciplina de Empreendedorismo rural, e Empreendedorismo 
rural ficaria alocada no nono semestre. Dado isto, surgiu o levantamento acerca da 
disciplina Política e legislação agrária, com o debate direcionado as DCNs de 
Agronomia, e não foi constatada que a disciplina supracitada é cogitada dentro das 
DCNs, em seguida o presidente do NDE apresentou e realizou a leitura para os 
membros a resolução 2016, sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais voltada para 
o curso de Agronomia, o qual o único ponto que se refere associado a disciplina de 
Política e legislação agrária, é no que tange a legislação, não estando contemplada 
de maneira específica, ressaltando que dentro do curso de Agronomia existe outras 
disciplinas que abordam sobre legislação, como sugestão da Comissão de ajuste 
de CH docente, tornaria a disciplina Política e legislação agrária de letiva para 
eletiva, e no seu lugar seria alocada a Empreendedorismo rural, posteriormente o 
presidente do NDE perguntou aos membros se todos tinham entendido, e todos 
concordaram com o entendimento da projeção. Para o sexto semestre, o 

presidente do NDE reforçou a saída da disciplina de Sociologia rural de 45h, 
possibilitando a inclusão da disciplina Análise de solo e planta de 30h, destacando 
assim que outrora o semestre estava ultrapassando 15h do equilíbrio do semestre 
de 375h, e com a mudança das disciplinas o mesmo estará equilibrado. No sétimo 
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semestre, com a vinda da disciplina Economia Regional e do Agronegócio atinge a 
meta de eqilibrio de 375h. Para o oitavo semestre, não houve mudanças 
significativas. No nono semestre, se todos aprovarem a disciplina de Política e 
legislação agrária passaria a se tornar eletiva, e no lugar dela entraria 
Empreendedorismo rural como obrigatória, no qual o semestre passaria de 300h 
para 315h, cuja medida foi tomada com o propósito de equilibrar a CH das 
disciplinas dos docentes do campus, após isto o presidente do NDE abriu debate 
para votação, logo a docente Ana Karlla Magalhães Nogueira destacou que a 
disciplina de Empreendedorismo rural não exista no curso de agronomia, enquanto 
a disciplina de Política e legislação agrária é requisitada para concursos públicos, 
enfatizando que no nono semestre já existe uma disciplina de Administração rural, 
enfatizando em manter Política e legislação agrária,  e contemplaria 
Empreendedorismo rural dentro da disciplina de Administração rural. Considerando 
isto, surgiu alterartiva de suprimir alguma possível disciplina para adequação da 
CH do docente Eduardo do Valle Lima. Adiante, a votação foi feita por partes: I) 
Aprovação da disciplina Análise de solo e planta, 1 para aprovar, 2 para não 
aprovar e 3 abstenção, após isto a inclusão da disciplina foi aprovada por 
unanimidade; II) Aprovação do ajuste de Sociologia rural para o quinto semestre, e 
Economia regional e do agronegócio para o sétimo, e com a aprovação anterior, o 
espaço de Sociologia rural passará a ser composta pela disciplina de Análise de 
solo e planta, sendo 1 para sim, 2 para não e 3 abstenção, sendo aprovada por 
unanimidade. Seguindo para a segunda pauta, possibilidade de remoção da 

disciplina de Política e legislação agrária, para permanência da disciplina de 
Empreendedorismo rural, visto que Política e legislação agrária foi revista com 
base nas DCNs para ser retirada das disciplinas obrigatórias, para manter 
Empreendedorismo rural, porém com base nas considerações acima da docente 
Ana Karlla Magalhães Nogueira, a mesma será substituída por Empreendedorismo 
rural como eletiva, resultando na permanência da disciplina Política e legislação 
agrária como letiva, em seguida o presidente abriu votação para manter Política e 
legislação agrária como obrigatória, e Empreendedorismo rural eletiva, sendo 1 
para sim, 2 para não e 3 abstenção, sendo aprovada por unanimidade. Após isto, o 
presidente declarou terminado as atividades do novo PPC 2023, e que no dia 19 de 
outubro irá proceder com a aprovação do referido documento em Colegiado do 
curso. Nada mais havendo a tratar, o Presidente do NDE do curso de Agronomia 
agradeceu a presença de todos, encerrou reunião e, eu, Maria Dayara Dias do 
Mar, lavarei a presente Ata. 
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